
PROJETO  DE  LEI  Nº                , DE  2024 

(Da Srª.  DRA. ALESSANDRA  HABER)

Cria a Rota Turística da Grande Belém,
no Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  cria  a  Rota  Turística  da Grande  Belém,  no

Estado  do  Pará,  voltado  para  os  segmentos  de  turismo  cultural,  histórico,

religioso, gastronômico e de natureza.

Art. 2º Fica criada a Rota Turística da Grande Belém, com o

objetivo  de  estimular  o  desenvolvimento  das  atividades  turísticas  nos

Municípios  de Ananindeua,  Barcarena,  Belém,  Benevides,  Castanhal,  Santa

Bárbara, Santa Izabel e Marituba, todos no estado do Pará.

Parágrafo único. Integrarão a Rota Turística da Grande Belém

os municípios criados em decorrência do desmembramento ou da fusão de

municípios relacionados no caput deste artigo.

Art. 3º São objetivos da Rota Turística da Grande Belém:

I – incentivar a divulgação, o fortalecimento e o aproveitamento

turístico da Região Metropolitana de Belém; 

II  – expandir a área de abrangência do mercado turístico de

Belém; e

III – conceder oportunidades de geração de emprego e renda

para a população local.

Art.  4º  A estruturação,  a gestão e a promoção dos atrativos

turísticos consubstanciados na Rota Turística da Grande Belém receberão o
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apoio dos programas oficiais voltados para o fortalecimento da regionalização

do turismo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Belém  é  um  dos  principais  destinos  turísticos  do  País.  A

Estação das Docas, o Mangal das Garças, o Theatro da Paz, o Mercado Ver-o-

Peso, o Museu Emílio Goeldi, a Ilha de Cotijuba, o Forte do Presépio, o Espaço

Cultural Casa das Onze Janelas e a Orla de Icoaraci são apenas alguns dos

variados atrativos da capital paraense, visitados por brasileiros e estrangeiros.

Bem  próximo  a  Belém,  no  entanto,  outras  sete  cidades-

Ananindeua, Barcarena, Benevides, Castanhal, Santa Bárbara, Santa Izabel e

Marituba – também possuem interesse turístico. Ananindeua vem, desde 2021,

se  consolidando  como  um  destino  de  turismo  ecológico  e  cultural,  com

potencial para experiências de turismo de aventura, náutico e de pesca em sua

região  insular  composta  de  nove  ilhas  marcada  por  inúmeros  rios,  furos  e

igarapés, com vegetação de terra firme e várzea. 

O  Parque  Cultural  Vila  Maguary,  construído  no  local  onde

Ananindeua nasceu, é um espaço multifuncional que combina lazer, cultura,

arte e inclusão, abrigando o Teatro Municipal e um museu, onde oferece aos

visitantes vasta programação cultural e artística. Além disso, conta com uma

área  de  completação  que  inclui  tirolesa  e  arvorismo,  proporcionando

emocionantes experiências ao ar livre. A Orla de Ananindeua, com vista para o

rio Maguary, é ponto para o ecoturismo. O calçadão revitalizado ao longo das

margens do rio proporciona um ambiente ideal para caminhadas e passeios,

permitindo aos visitantes apreciar a rica biodiversidade da região amazônica.

Além de valorizar a beleza natural local, a Orla é um espaço de encontro, lazer

e a sustentabilidade.
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Já, em Benevides, pode-se visitar o Parque Águas Claras, a

Orla de Benfica,  o parque temático Amazon Thay e o Campo Santa Rosa.

Marituba,  por  seu turno,  abriga riquezas naturais,  como a reserva tombada

“Revis Metrópole da Amazônia”,  na área da antiga fazenda Guamá (Pirelli),

propriedade criada em 1951 para a plantação de seringueiras. Na área, há uma

rica floresta preservada com presença de espécies vegetais  ameaçadas de

extinção, como acapu, angelim, cedro e castanheira-do-Pará. 

Nossa  iniciativa  busca  ampliar  o  espaço  turístico  de  Belém

integrando-o aos atrativos das sete cidades. Em nossa opinião, a criação da

Rota Turística da Grande Belém permitirá que sejam incorporados os roteiros

turísticos da capital. Desta forma, será ampliado o cardápio de atrações para

os visitantes e se fortalecerá o movimento turístico nesses locais, com todas as

consequências  benéficas  para  seus  habitantes,  em  termos  de  geração  de

emprego e renda.

Por  estes  motivos,  contamos com o apoio  de nossos Pares

congressistas para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em 18 de setembro de  2024.

Deputada DRA. ALESSANDRA  HABER
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